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POLICIA MILITAR

Portaria n° 1501/PMRR/QCG/CPI/FACPI/SPF, de 03 de outubro de 2023.
O COMANDANTE DO POLICIAMENTO DO INTERIOR (CPI), no uso das atribuições legais que lhe foram conferidas através da Portaria n° 854/PMRR/

QCG/DRH/DP/SCM, de 30 de maio de 2023, publicado no BG nº 106, de 07 de junho de 2023 e visando o cumprimento de missão de natureza policial 
militar;

R E S O L V E:
Art 1°. AUTORIZEI, os policiais militares abaixo nominados, a se deslocarem do interior do Estado com destino a Boa Vista, por terem sido convocados 

para frequentarem o Curso de Formação de Cabos - CFC QPC 2023 - 3ª Turma, nos períodos de 26 a 29/07,   02 a 05/08,   09 a 12/08,   16 a 19/08,   23 a 26/08,   
30/08 a 02/09,   06 a 09/09,  13 a 16/09  e  20 a 22/09/2023 , conforme Portaria 784/PMRR/QCG/DEP/SPOP, de 17 de maio de 2023.         

- Sd PM Rafael Inforzato Oliveira - (Cantá).
- Sd PM Israel teodoro de Jesus Villalba da Costa - (Caroebe).
- Sd PM Leone Paxias Pereira - (Rorainópolis).
- Sd PM Dário Fernando Ferreis Sousa – (Iracema).
- Sd PM Arlísio Freitas Mesquita - (Tepequém).
- Sd PM Nalysson Dantas de Medeiros - (Caroebe).
- Sd PM Luciano de Freitas Viana – (Caracaraí).

Art. 2°. De acordo com o Decreto 16.600-E, de 28.01.2014, no Inciso I, parágrafo 3º do Art.6º, justifica-se a permanência de policiais militares durante os 
finais de semana e feriados em missão, uma vez que as missões operacionais da PMRR são de caráter essencial e continuado.

Art. 3°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no DOE.
Art. 4°. Publique-se.
Art. 5°. Cumpra-se.
Quartel do Comando de Policiamento do Interior, em Boa Vista RR,
03 de outubro de 2023.
OVERLAN LOPES ALVES – TC QOCPM       
Comandante do CPI.

PORTARIA Nº 1518/PMRR/QCG/CEAFECPCFO, DE 09 DE OUTUBRO DE 2023.
“Dispõe sobre nomeação da Comissão Mista para a elaboração do Concurso Público para o Cargo de 2º Tenente Combatente da Polícia Militar de Roraima 

e dá outras providências.”
O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE RORAIMA, no uso das atribuições do seu cargo, e considerando o Decreto 105-P, de 01 de feve-

reiro de 2023, c/c o que preconiza o art. 4º da Lei Complementar Estadual nº 081, de 10 de novembro de 2004 e art. 6º do Decreto 9.388-E, de 25 de setembro 
de 2008;

CONSIDERANDO a necessidade de realização de Concurso Público para o provimento do Cargo de 2º Tenente Combatente da Polícia Militar de Roraima;
CONSIDERANDO a autorização para a realização do certame expedida pelo Chefe do Poder Executivo Estadual, O Governador do Estado de Roraima, 

constante no Ofício N° 3/2023/PMRR/QCG/CEAFCPCFO, de 24 de março de 2023;
CONSIDERANDO que, conforme disposição contida no art. 30, inciso IV, da Lei Estadual nº 499, de 19  de Julho de 2005, a qual estabelece a competência 

para a realização de concurso público no âmbito do Estado de Roraima à Secretaria de Estado da Gestão Estratégica e Administração - SEGAD, bem como o 
que dispõe o art. 10 da Lei Complementar Estadual nº 194, de 13 de fevereiro de 2013 - Estatuto dos Militares Estaduais.

CONSIDERANDO o que disposição o art. 39 e seus parágrafos da Lei Estadual nº 498, de 19  de Julho de 2005, o qual autoriza a Delegação da Competência 
da SEGAD para a realização de Concurso Público a outro órgão da Administração Pública Estadual.

CONSIDERANDO a solicitação contida no bojo no OFÍCIO Nº 15/2023/PMRR/QCG/CEAFECPCFO, de 21 de setembro de 2023, assim como a PORTA-
RIA Nº 7900/SEGAD/GAB/ASSES, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023, subscrita por sua Excelência o Secretário de Estado da  Secretaria de Gestão Estratégica 
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e Administração, Anselmo Menezes Gonçalves, o qual delegou a competência para a realização de concurso público para preenchimento dos cargo de 2º Te-
nente do Quadro de Oficiais Combatentes da PMRR ao Comandante Geral da Polícia Militar de Roraima;

CONSIDERANDO o teor do OFÍCIO Nº 1571/2023/SEGAD/GAB/ASSES, o qual indica dois servidores da SEGAD para compor a comissão mista para 
formalização do referido concurso público.

RESOLVE: 
Art. 1º NOMEAR os policiais militares abaixo relacionados, assim como os servidores da SEGAD indicados para, sob a presidência do primeiro, comporem 

a Comissão para a formalização, elaboração, acompanhamento e fiscalização do concurso público para provimento do cargo de 2º Tenente Combatente da 
Polícia Militar de Roraima, conforme segue:

1 - IZAEL SALAZAR ROCHA JANSEM - TEN CEL QOC PM - Presidente, Matrícula: 47000709;
2 - NELSON LUIZ CAMILO DE OLIVEIRA - TEN CEL QOC PM - Membro; Matrícula: 47001026;
3 - EDUARDO ATAÍDE PASSOS MESQUITA DA SILVA - MAJ QOC PM - Membro; Matrícula: 47001115;
4 - RANIERE MOURA DE SOUZA - CAP QCO PM - Membro, Matrícula: 47000188;
5 - MARIA LUCY SENA SILVA - CAP QCO PM - Membro, Matrícula: 47000173;
6 – EUNICE DOS SANTOS CONCEIÇÃO – Membro, Matrícula: 044004608;
7 - JANUS SILVA MOREIRA - Membro, Matrícula: 043000072;
 Art. 2º A referida Comissão representará a Polícia Militar de Roraima - PMRR junto a Secretaria de Estado da Gestão Estratégica e Administração 

-SEGAD, por força do art. 10 da Lei Complementar Estadual nº 194, de 13 de fevereiro de 2012 - Estatuto dos Militares Estaduais.
Art. 3º A referida comissão envidará todos os esforços para conclusão dos trabalhos atinentes a fase interna do edital com a máxima brevidade possível;
Art. 4º  Os trabalhos desta comissão terão prioridade sobre os demais encargos que por ventura os Oficiais ora nomeados estejam cumulativamente desem-

penhando; 
Art. 5º A Comissão deverá se reunir periodicamente para apresentar ao Comandante Geral da PMRR o andamento dos trabalhos;
Art. 6º As Diretorias, Departamentos e Seções da PMRR deverão priorizar o fornecimento de informações e documentações solicitadas pela Comissão;
Art. 7º  Fica validados os documentos, processos e as atividades desempenhadas pela comissão interna designada pela PORTARIA Nº 663/PMRR/QCG/

CEAFECPCFO, DE 26 DE ABRIL DE 2023, devendo dá prosseguimento aos demais atos formais com a nova composição estabelecida neste instrumento 
normativo;

Art. 8º Encaminhe-se a presente Portaria para publicação no Diário Oficial do Estado de Roraima - DOE;
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Quartel do Comando Geral da PMRR, em Boa Vista – RR, 5 de outubro de 2023.
(Assinado eletronicamente) 

MIRAMILTON GOIANO DE SOUZA - Coronel QOC PM 
Comandante Geral da Polícia Militar de Roraima

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE RORAIMA

PORTARIA Nº 825/UERR/CUNI/REIT/GAB, DE 09 DE OUTUBRO DE 2023.
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE RORAIMA, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto da UERR, em seu Art. 24, apro-

vado pelo Decreto nº 24.022-E de 10 de outubro de 2017, o Decreto nº 1549-P de 17 de novembro de 2021, com base na Lei Complementar n°. 053 de 31 de 
dezembro de 2001, a Lei nº 1.660 de 1º de abril de 2022 e suas alterações, a Resolução nº 58/2022 e o Processo nº 17201.004345/2023.73.

RESOLVE: 
Art. 1º Homologar o resultado da 1ª Avaliação Especial de Desempenho de servidor do Quadro Docente da Universidade Estadual, abaixo relacionado:

SERVIDOR MATRÍCULA PERÍODO NOTA
Eugenio Patrício de Oliveira 12223004 15/03/23 a 14/09/23   100

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CLAUDIO TRAVASSOS DELICATO
Vice-Reitor
PORTARIA Nº 826/UERR/CUNI/REIT/GAB, DE 09 DE OUTUBRO DE 2023. 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE RORAIMA-UERR, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto da UERR, em seu Art. 24, 

aprovado pelo Decreto nº 24.022-E de 10 de outubro de 2017 e o Decreto nº 1549-P de 17 de novembro de 2021, com base na Lei nº 1.660, de 1º de abril de 
2022, a Resolução nº 040 de 22 de setembro de 2017 e o Processo nº 17201.004990/2023.96, 

RESOLVE:
Art.1º Autorizar o afastamento das atividades docentes, sem ônus para UERR e sem prejuízo em sua remuneração à servidora Maria José dos Santos, Pro-

fessora do Quadro efetivo da UERR, matrícula nº 12207045, CPF 624.781.762-20, para participar de reunião de elaboração, mapeamento e organização do II 
Atlas de Conflitos Panamazônicos, que ocorrerá no período de 16 a 21 de outubro de 2023, na cidade de Lima - Peru.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
CLAUDIO TRAVASSOS DELICATO
Vice-Reitor
PORTARIA Nº 827/UERR/CUNI/REIT/GAB, DE 09 DE OUTUBRO DE 2023.
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE RORAIMA-UERR, uso das atribuições que lhe confere o Estatuto da UERR, em seu Art. 24, 

aprovado pelo Decreto nº 24.022- E de 10 de outubro de 2017, e Decreto nº 1549-P, de 17 de novembro de 2021, com base na Lei nº 1.460 de 31 de março de 
2021 e com base no Processo n° 17201.004824/2023.90,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Progressão Funcional ao servidor da Carreira de Técnico-Administrativa de Nível Superior – Categoria Analista da UERR, constante no 

quadro abaixo, conforme disposto na Seção II, da Lei nº 1.460 de 31 de março de 2021:


